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Processo n° 10983.911418/2009-28

Recurso Voluntério

Acérdéo n° 1002-000.970 — 12 Se¢do de Julgamento / 22 Turma Extraordinéria
Sessao de 05 de dezembro de 2019

Recorrente EMPRESA AUTO VIACAO SAO JOSE LTDA

Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIiQUIDO
(CSLL)
Ano-calendario; 2000

SALDO NEGATIVO DE CSLL. ESTIMATIVA MENSAIS.

A ndo.demonstracdo cabal da certeza e da liquidez do crédito, caracterizada
por-argumentos inadequados e por auséncia de apresentacdo de escrituracdo
contdbil condizente com as obrigacdes tributarias acessorias, inviabiliza o
reconhecimento da compensacéo pleiteada.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento
ao recurso.

(documento assinado digitalmente)

Ailton Neves da Silva, Rafael - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Thiago Dayan da Luz Barros — Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ailton Neves da Silva,
Rafael Zedral, Marcelo José Luz de Macedo e Thiago Dayan da Luz Barros.

Relatério

Em atengdo aos principios da economia e celeridade processual, transcrevo o
relatorio produzido no Acorddo n° 12-077.745 da 15 Turma da DRJ/RJ1, de 16/07/2015 (fls. 64
a 67):
O presente processo trata das Declaracbes de Compensacdo DCOMP de n%

37883.07198.280105.1.3.03-6240 e 27898.23414.280307.1.7.03-5935, lastreadas
no aproveitamento do Saldo Negativo de CSLL apurado pelo contribuinte no
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 SALDO NEGATIVO DE CSLL. ESTIMATIVA MENSAIS.
 A não demonstração cabal da certeza e da liquidez do crédito, caracterizada por argumentos inadequados e por ausência de apresentação de escrituração contábil condizente com as obrigações tributárias acessórias, inviabiliza o reconhecimento da compensação pleiteada.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso. 
 (documento assinado digitalmente)
 Ailton Neves da Silva, Rafael - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Thiago Dayan da Luz Barros � Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ailton Neves da Silva, Rafael Zedral, Marcelo José Luz de Macedo e Thiago Dayan da Luz Barros.
  Em atenção aos princípios da economia e celeridade processual, transcrevo o relatório produzido no Acórdão nº 12-077.745 da 15ª Turma da DRJ/RJ1, de 16/07/2015 (fls. 64 a 67):
O presente processo trata das Declarações de Compensação DCOMP de nos  37883.07198.280105.1.3.03-6240 e 27898.23414.280307.1.7.03-5935, lastreadas no aproveitamento do Saldo Negativo de CSLL apurado pelo contribuinte no Exercício 2001 � Ano-calendário 2000, no valor de R$23.367,51.

Submetida à apreciação da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Florianópolis � SC, a DCOMP não foi homologada � cfr. Despacho Decisório nº 845351295, emitido em 24/08/2009 (fl.18):


O motivo do indeferimento do pleito foi a não-confirmação de parte do pagamento de estimativas mensais.


Cientificada do despacho decisório em 03/09/2009 � fl.56, a Interessada apresentou, em 05/10/2009, a manifestação de inconformidade de fls.02-05, instruída com os documentos de fls.07-55, na qual explica que os créditos seriam originários da DIPJ2001, ano- calendário 2000, devidamente demonstrados na Ficha 17, cujos recolhimentos de estimativas mensais teriam se dado em parte por meio de recolhimento em DARF no valor de R$6.935,95 e parte por compensação com créditos próprios no valor de R$17.867,83.


Explica que do montante do crédito pleiteado houve a confirmação do pagamento de R$6.935,95 e do valor de R$12.571,43 relativos à compensação de estimativas com saldo negativo de período anterior.

Deixou de ser homologado no total o valor de R$6.031,53.


No seu entendimento, a análise realizada deixou de considerar alguns recolhimentos de estimativas mensais, liquidadas por compensação com saldo negativo do ano- calendário de 1999, devidamente registradas em DIPJ e DCTF.
Ao final, requer o cancelamento do Despacho Decisório e a homologação das compensações realizadas.




A Decisão da DRJ/RJ1, datada de 16/07/2015, indeferiu referida manifestação de inconformidade do contribuinte, com fundamento no art. 170 do CTN, diante da comprovação de ausência de certeza e liquidez do crédito requerido, decorrente das seguintes análises:
O indeferimento do pleito recaiu sobre DARFs que não foram utilizados para quitar o débito de estimativa nos meses de agosto, setembro e parte de junho de 2000. 
Na DCTF do mês de junho, constam R$275,09 como valor a pagar de CSLL. Este foi exatamente o valor alocado, pelo sistema, do DARF de referida competência. Restaram R$3.365,92 que foram objeto de PER-DCOMP, por pagamento indevido ou a maior, de nº 00176.32240.270804.1.3.04-3095, para a qual já houve Despacho Decisório emitido com reconhecimento parcial do crédito no valor de R$3.090,83.
Observou-se que não há débitos de CSLL declarados na DCTF de agosto e setembro.
 Em agosto, o valor pago a maior de R$2.444,86 também foi objeto de PER-DCOMP de nº 18257.84445.270804.1.3.04-3792, a qual foi totalmente homologada.
Em setembro, o DARF de R$78,60 não está alocado para nenhum débito, nem existe PER-DCOMP para este valor.
Nas três situações, houve pagamento a maior do que os declarados em DCTF. Estes valores de fato não compuseram o saldo negativo do período. Sendo que, tanto em junho como em agosto, eles foram objeto de pedido de compensação por pagamento indevido ou a maior.
Estaria correto, portanto, o Despacho Decisório.
A recorrente, por sua vez, apresentou Recurso Voluntário, em 02/10/2015 (fls. 78 a 82), alegando o seguinte: 
Que a DRJ somente se manifestou sobre junho, agosto e setembro de 2000, e que estes meses não haviam diferenças a serem questionadas (fl. 81);
Que não teria sido confirmado o valor de R$ 6.031,53, conforme o seguinte quadro:

Que a DRJ teria deixado de considerar alguns recolhimentos por estimativas mensais, liquidadas por compensação com saldo negativo do ano-calendário 1999 (fls. 80 e 81): a) maio de 2000: não levado em consideração o valor de R$ 91,52; b) julho de 2000, não teria sido levado em consideração o valor de R$ 2.149,94; c) novembro de 2000: não teria sido levado em consideração o valor de R$ 2.584,58;
Que a DRJ não teria levado em consideração a DCTF e a DIPJ;
Que o valor do saldo negativo do ano-calendário 1999 estaria pendente de julgamento no Carf, sob o nº 10983.900.242/2008-06 e que este deveria ser julgado em conjunto com o objeto do presente processo, pois o resultado de um implicaria o resultado do outro;

Por fim, requereu o contribuinte, em seu Recurso Voluntário o seguinte pedido:
Que seja dado provimento ao Recurso Voluntário, com o respectivo julgamento em conjunto com o processo 10.983.900.242/2008-06.

Vale ressaltar que, em verificação ao sistema de acompanhamento de processos do Carf, de fato, o processo nº 10.983.900.242/2008-06, mencionado pelo contribuinte como essencial ao julgamento do presente processo 10.983.911.418/2009-28, encontra-se pendente de julgamento pelo Carf, cuja última movimentação (status atual) indica �RECEBER � ORIGEM CARF � TRIAGEM�, nos seguintes termos:

É o relatório.

 Conselheiro Thiago Dayan da Luz Barros, Relator.

Admissibilidade

Inicialmente, reconheço a plena competência deste Colegiado para apreciação do Recurso Voluntário, na forma do art. 2º e do art. 23-B do Anexo II da Portaria MF nº 343/2015 (Regimento Interno do CARF), atualizada pela Portaria MF n.º 329/2017, na medida em que o tributo objeto do pedido de compensação é relativo à CSLL.
Assim, observo que o recurso é tempestivo (interposto em 02/10/2015, vide Carimbo, fl. 78, face à intimação com recebimento datado de 02/09/2015, fl. 76) e atende aos demais requisitos de admissibilidade, portanto, dele conheço.

Preliminar 
A Recorrente requer que o presente processo seja vinculado a outro processo que se encontra pendente de julgamento, sendo referido recebido como natureza de preliminar, devendo referido pedido ser analisado previamente ao mérito.
 A Recorrente indica, fl. 81, que o presente processo nº 10.983.911418.2009-28 haveria de ser julgado conjuntamente com o processo nº 10.983.900.242/2008-06, sob o seguinte argumento: 
[...], tendo as estimativas sido compensadas com saldo negativo da CSLL do ano-calendário 1999, e restando o valor deste saldo negativo pendente de julgamento no Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, sob o n° 10983.900.242/2008-06 faz-se necessário que ambos sejam julgados conjuntamente, pois o resultado de um, implicaria no (sic) reconhecimento do crédito do outro.
Naquele processo a recorrente comprova que para chegar ao resultado apontado na Ficha 30 recomposta, os nobres julgadores acabaram por não incluir valores efetivamente recolhidos pela recorrente e não localizados nos sistemas da Receita Federal, mas que se tem oportunidade de comprovar a sua origem, conforme documentação  anexada ao citado processo; 
Assim, uma vez acatados os argumentos da recorrente expostos no processo   n°   10983.900.242/2008-06,  haverá  alteração   no   saldo   negativo   a   compensar de 1999, refletindo também neste processo, razão pela qual se faz necessário o julgamento conjunto dos dois processos, para ao final ver reconhecido o crédito e homologadas as compensações.
[...]
Em síntese, entende o contribuinte que os anexos contidos no processo nº 10983.900.242/2008-06, a ser julgado pelo CARF, demonstrariam o saldo negativo de CSLL do ano calendário de 1999, o qual teria sido, segundo o Recorrente, utilizado para compor o saldo negativo do ano calendário 2000 (objeto do presente processo).
Apesar disso, ao que alude o Recorrente a lide está restrita à não confirmação das estimativas de maio, agosto e setembro do ano-calendário 2000, meses estes sobre os quais alega o Recorrente que a DRJ teria deixado de considerar alguns recolhimentos por estimativas mensais, liquidadas por compensação com saldo negativo do ano-calendário 1999 (fls. 80 e 81): a) maio de 2000: não levado em consideração o valor de R$ 91,52; b) julho de 2000, não teria sido levado em consideração o valor de R$ 2.149,94; c) novembro de 2000: não teria sido levado em consideração o valor de R$ 2.584,58.
No entanto, tal argumento da Recorrente resulta improcedente, na medida em que todos os saldos negativos pleiteados na PER/DCOMP objeto do presente processo foram devidamente aproveitados, conforme se depreende do Despacho Decisório (fl. 18), indicando que os valores decorrentes de saldos negativos que totalizavam R$ 12.571,43 e foram registrados na PER/DCOMP foram integralmente aproveitados/confirmados, nos seguintes termos:

Ademais, o acórdão da DRJ afirmou que os débitos compensados com saldos negativos de períodos anteriores foram integralmente confirmadas (fl. 66), não havendo qualquer contestação da empresa Recorrente em relação a este ponto em seu Recurso Voluntário. 
Ainda assim, a Recorrente busca equivocadamente crer que as estimativas de maio, agosto e setembro de 2000 não teriam sido compensadas por desconsideração do saldo negativo do ano calendário de 1999.
Assim, o presente processo nº 10.983.911418.2009-28 não depende do julgamento do conjuntamente com o processo nº 10.983.900.242/2008-06, na medida em que o julgamento deste último é indiferente para o julgamento do presente processo de nº 10.983.911418.2009-28.
Não há que se estabelecer, portanto, a vinculação de referidos processos pretendida pelo Recorrente, já que inaplicável qualquer dos institutos previstos no art. 6º, §1º, da Portaria MF nº 343/2015, rejeitando-se, portanto, referida preliminar, após a qual se segue a análise de mérito.
Mérito
Acerca da análise de mérito, necessário reiterar o teor do Despacho Decisório, nos seguintes termos:

Referido Despacho Decisório indica, na sexta coluna da tabela nele inserida, a quantia de R$ 12.571,43 registrada na PER/DCOMP, tendo sido confirmada a quantia de R$ 12.571,43; ou seja, todos os valores registrados na PER/DCOMP a título de saldo negativo de CSLL foram integralmente aproveitados para fins de crédito.
O Acórdão da DRJ reitera que todos os valores de débitos relativos às estimativas do ano calendário 2000 que foram compensados com saldos negativos de anos anteriores foram integralmente compensados.
Não houve qualquer argumentação da Recorrente contrária ao entendimento da DRJ de que tais estimativas do ano calendário 2000 foram integralmente compensadas com os saldos negativos de ano anterior.
Do exposto, demonstram-se inadequados e insubsistentes, na totalidade, os argumentos da Recorrente de que o valor não confirmado na PER/DCOMP teria decorrido da não consideração de valores decorrentes de saldos negativos de ano anterior.
Em decorrência disso, não há qualquer demonstração, por parte da Recorrente, da certeza e liquidez dos créditos que alega possuir, motivo pelo qual restam não passíveis de compensação, conforme previsão legal constante no Código Tributário Nacional � CTN, que assim dispõe:
Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda pública.            (Vide Decreto nº 7.212, de 2010)

Ademais, não consta no presente processo a demonstração cabal necessária, por meio da apresentação da escrituração contábil respectiva condizente com as informações constantes nas obrigações tributárias acessórias, dos valores requeridos a título de compensação.
Nesse sentido, a negação da compensação requerida é medida que se impõe, considerando-se que os créditos requeridos para compensação, via PER/DCOMP, não foram demonstrados no presente processo.
Dispositivo
Dessa forma, não havendo demonstração da certeza e da liquidez do alegado crédito objeto de compensação, torna-se inviável o reconhecimento do crédito pleiteado nos autos, não havendo motivos para a reforma do Acórdão da DRJ.
Considerando-se, portanto, que a literalidade do artigo 170 do CTN só autoriza a compensação de débitos tributários com créditos líquidos e certos, e diante da caracterizada incerteza e iliquidez do crédito informado na PER/DCOM objeto do presente processo, pelos motivos anteriormente expostos, voto por NEGAR PROVIMENTO ao recurso, mantendo integralmente a decisão de piso.
É como voto.

(documento assinado digitalmente)
Thiago Dayan da Luz Barros 
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Exercicio 2001 — Ano-calendario 2000, no valor de R$23.367,51.

Submetida a apreciagdo da Delegacia da Receita Federal do Brasil em
Floriandpolis — SC, a DCOMP ndo foi homologada — cfr. Despacho Decis6rio n°
845351295, emitido em 24/08/2009 (f.18):

1=dJUJELIU FADDIVU [/ INIENEDDAUU
CRPJ NOME EMPRESARIAL

85.529.831/0001-70 EMPRESA AUTO VIACAD SKO JOSE LTDA
2-IDENTIFICADOR DO PER, DLOMP

‘PER/DCOMP COM DEWONSTRATTVC OF G/ (D |PERIODD DE APURAGAO DO GREDITO TIPO DE CREDITO W DO PROCESSO DE CREDITO |
37683.07198. 280105, 1 7 93=¢ 47 Exarcicio 2001 - Q1/01/2000 a 31/12/2000 Saloo Negativo de QSut 10983-811.418/2009- 28

3-FUNDAMENTACZ 0 DECTSAG E ENQUADRAMENTO LEGAL

Angisadas a1 nag prestadas no dooumento acima ident if fcado ¢ Considerando Gue @ Soma Has parcelas to Conpos g3y do Credito infornadss

no PER/DCOM Cizve suficiente para cCOMprovar @ Quitapdc da contribuigdo social devida € & apuragdv do saldo negativo, verificou-se:
PARCELAS D NONPOS [CAD DO CREDITO INFORMADAS NO PER/DCOMP

e i T T —
PARC CHEQITO | IR EXTERTOR RETENCOES FONTE |PAGAMFNTGS ‘FSW COMP S8PA  |EST IM. PARCELADAS 'l)[M.ESTIM CONP. | SOMA PARC. CRED

pRpcoe | ) 0,00 12,550,201 [ 008 | c.uo[ 2. 121,67
COVIRNADKS | 0.00 0,00 5.935,95 [ ,43L 0,00 c,ool 18.507,38

valor original de saldo negativo informado no PER/DCOMP com cemonstrat-rvo oe orédito: R§ 23 367,51

Somatério das parcelas de compesigao do crédito na DIPJ: RS 23.36%:51

CSLL cevida: R$ €,00

Valor do saldo negarivo disponivel= (Parcelas confirmadas 1imitado a0 somatorio cas parcelas na DIRY) (CSLL devida), cbservado que quando
este calculo resultar negativo, o valor sera zero.

Valor do saldo negativo dispenivel: RS 19.507,38

G crégito recohecido fo) insuficiente para compensar ntesraimente G5 06DITOS INTOTMACOS DE 0 SUJSTTO DASHIVY, Tazac pola qual HOMOLOGC
PARCIALMENTE a compensagap ceclarada no PER/DCOMP: 27898.23414.280307. 1.7 03-59%
Valor devecor consolidado, correspondente aos CRD1tos iNdevidamente CONPENSAndS, para paganento ate 3!/08/2008

PRINCIPAL NULTA JUROS
B.031,53 1.206.30 3.570.66

Para informages complementares da analise da crécite, 1dentif wcagdo dos PER/DCOMP objeto da analise. detalhamento da compensagdo efetuada,
verif icagdu de valores devedores e enissao e DARF, consultar www.receita.fazenda gov.br, obgao Empresa ou Crcaddo, Todos 0s Servigos, assunto
“Restityi¢ds. .. Compensacan”, ftem RER/CCONP, Despacho Dacisério

Encuadranento Legal; Art, 188 da Lei n® 5.172, de 1966 (Codige Tributario Nacroral). Inciso |1 do Pardgrafo ' do art. B% e art. 28 da Lei
$.430, de 1998. Art. 4 da IN SRF 900, de 2008. Art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezenbro fe 1998

O motivo do indeferimento do pleito foi a ndo-confirmacdo de parte do
pagamento de estimativas mensais.

Cientificada do despacho decisério em 03/09/2009 - fl.56, a Interessada
apresentou, em 05/10/2009, a manifestagdo de inconformidade de fls.02-05,
instruida com os documentos de fls.07-55, na qual explica que os créditos seriam
originarios da DIPJ2001, ano- calendario 2000, devidamente demonstrados na Ficha
17, cujos recolhimentos de estimativas mensais teriam se dado em parte por meio de
recolhimento em DARF no valor de R$6.935,95 e parte por compensagdo com
créditos préprios no valor de R$17.867,83.

Explica que do montante do crédito pleiteado houve a confirmagdo do
pagamento de R$6.935,95 e do valor de R$12.571,43 relativos & compensacdo de
estimativas com saldo negativo de periodo anterior.

Deixou de ser homologado no total o valor de R$6.031,53.

No seu entendimento, a andlise realizada deixou de considerar alguns
recolhimentos de estimativas mensais, liquidadas por compensacdo com saldo
negativo do ano- calendario de 1999, devidamente registradas em DIPJ e DCTF.

Ao final, requer o cancelamento do Despacho Decisério e a homologacdo das
compensacdes realizadas.
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A Deciséo da DRJ/RJ1, datada de 16/07/2015, indeferiu referida manifestacéo de
inconformidade do contribuinte, com fundamento no art. 170 do CTN, diante da comprovagéo de

auséncia de certeza e liquidez do crédito requerido, decorrente das seguintes analises:

" O indeferimento do pleito recaiu sobre DARFs que ndo foram
utilizados para quitar o débito de estimativa nos meses de agosto,

setembro e parte de junho de 2000.

" Na DCTF do més de junho, constam R$275,09 como valor a pagar
de CSLL. Este foi exatamente o valor alocado, pelo sistema, do DARF de
referida competéncia. Restaram R$3.365,92 que foram objeto de PER-
DCOMP, por pagamento indevido ou a maior, de n°
00176.32240.270804.1.3.04-3095, para a qual ja houve Despacho
Decisério emitido com reconhecimento parcial do crédito no valor de
R$3.090,83.

. Observou-se que ndo ha debitos de CSLL declarados na DCTF de

agosto e setembro.

. Em agosto, o valor pago a maior de R$2.444,86 também foi objeto
de PER-DCOMP de n° 18257.84445.270804.1.3.04-3792, a qual foi

totalmente homologada.

. Em setembro, o DARF de R$78,60 ndo esta alocado para nenhum

débito, nem existe PER-DCOMP para este valor.

" Nas trés situagdes, houve pagamento a maior do que os declarados
em DCTF. Estes valores de fato ndo compuseram o saldo negativo do
periodo. Sendo que, tanto em junho como em agosto, eles foram objeto

de pedido de compensacao por pagamento indevido ou a maior.
" Estaria correto, portanto, o Despacho Decisorio.

A recorrente, por sua vez, apresentou Recurso Voluntario, em 02/10/2015 (fls. 78

a 82), alegando o seguinte:
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. Que a DRJ
somente se manifestou sobre junho, agosto e setembro de 2000, e que estes

meses ndo haviam diferencas a serem questionadas (fl. 81);

° Que ndo

teria sido confirmado o valor de R$ 6.031,53, conforme o seguinte quadro:

TRIEUTO P.A VENCIMENTO DIPJ F PER/DCOMP

Compensado por DCTF -

IRPJ | 31012000 | 28/2/2000 3.807.28 Scldo negafive IRPJ 1999 3.807.28 3.807.28
Compensodd por DCTF -

IRPJ 28/2/2002 31/3/2000 1.556.75 Salde negative IRPJ 1999 2.556,75 2.556.75
Compensodo por DCTF -

IRPJ 31/3/2000 30/4/2000 4.722.84 Scldo negafive IRPJ 1999 4.008,1% 4.008,18
. Compensads por DCTF-

IRPJ 30/4/2000 31/5/2000 219821 Saldo negafivo IRPJ 1999 2.198.21 2.198.21
. Compensade por DCTF -

IRPJ 31/5/2000 30/6/2000 2.296.35 [ 2.204,83 Saldo negative IRPJ 1999 2.204,83
Compensado por DCTF -

1AFJ 30/6/2000 3172000 275.0% 27509 saldo neqalive IRP) 1999 - 275,09
Compensade por DCTF -

1RPJ 31/7/2000 30/B/2000 2.620,30 | 2.149.94 Soldo nagalive IRP) 1999 2.149.94
Compensado por DCTF -
IRPJ 31/8/2000 30/9/2000 - Saldo negoiive IRPJ 1999
Compensado por DCTF -
IRPJ 30/9/2000 | 21/10/2000 . Saldo negafiva IRP) 1999
Compensado por DCTF -

IRPJ | 311042000 ) 28/11/2000 230609 | 2.304,0% Saldo negafive IRPJ 1999 2.306,09
Compensado por DCTF -
IRPJ  [30/11/2000] 30/M2/2000 2.584.58 solde negaiive IRPJ 1999
Compensado por DCTF -
122000 - Soldo negative IRPJ 1999

TOTAL

. Que a DRJ
teria deixado de considerar alguns recolhimentos por estimativas mensais,
liguidadas por compensacdo com saldo negativo do ano-calendario 1999
(fls. 80 e 81): a) maio de 2000: ndo levado em consideracdo o valor de R$
91,52; b) julho de 2000, ndo teria sido levado em consideracéo o valor de
R$ 2.149,94; c) novembro de 2000: n&o teria sido levado em consideracéo
o valor de R$ 2.584,58;

° Que a DRJ

ndo teria levado em consideracdo a DCTF e a DIPJ;

. Que o valor
do saldo negativo do ano-calendario 1999 estaria pendente de julgamento
no Carf, sob o n® 10983.900.242/2008-06 e que este deveria ser julgado
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em conjunto com o objeto do presente processo, pois o resultado de um

implicaria o resultado do outro;

Por fim, requereu o contribuinte, em seu Recurso Voluntario o seguinte pedido:

o Que seja dado provimento ao Recurso Voluntario, com o respectivo
julgamento em conjunto com o processo 10.983.900.242/2008-06.

Vale ressaltar que, em verificacdo ao sistema de acompanhamento de processos
do Carf, de fato, o processo n° 10.983.900.242/2008-06, mencionado pelo contribuinte como
essencial ao julgamento do presente processo 10.983.911.418/2009-28, encontra-se pendente de
julgamento pelo Carf, cuja Gltima movimentagao (status atual) indica “RECEBER — ORIGEM
CARF — TRIAGEM?”, nos seguintes termos:

. Informacg&es Processuais - Detalhe do Processo :.

Processo Principal: 10933.900242/2002-06

Data Entrada: 19/03/2002 Contribuinte Principal: EMPRESA AUTO VIACAD SAD JOSE LTDA Tributo: CSLL

Recursos
Data de Entrada Tipo do Recurso
21/08/2015 RECURS0O VOLUNTARIO
Andamentos do Processo
Data Ocorréncia

RECEBER - ORIGEM CARF - TRIAGEM
01/09/2017 Expedido para: TRIAG-5RRFO9-CTA-PR
SECO)/SECEX/CARF/MF/DF

E o relatorio.

Voto

Conselheiro Thiago Dayan da Luz Barros, Relator.
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Admissibilidade

Inicialmente, reconheco a plena competéncia deste Colegiado para apreciacao do
Recurso Voluntério, na forma do art. 2° e do art. 23-B do Anexo Il da Portaria MF n° 343/2015
(Regimento Interno do CARF), atualizada pela Portaria MF n.° 329/2017, na medida em que o

tributo objeto do pedido de compensacao € relativo a CSLL.

Assim, observo que o recurso é tempestivo (interposto em 02/10/2015, vide
Carimbo, fl. 78, face a intimacdo com recebimento datado de 02/09/2015, fl. 76) e atende aos

demais requisitos de admissibilidade, portanto, dele conheco.

Preliminar

A Recorrente requer que o presente processo seja vinculado a outro processo que
se encontra pendente de julgamento, sendo referido recebido como natureza de preliminar,

devendo referido pedido ser analisado previamente ao mérito.

A Recorrente indica, fl. 81, que o presente processo n° 10.983.911418.2009-28
haveria de ser julgado conjuntamente com o processo n° 10.983.900.242/2008-06, sob o seguinte

argumento:

[...], tendo as estimativas sido compensadas com saldo negativo da CSLL do ano-
calendario 1999, e restando o valor deste saldo negativo pendente de julgamento no
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, sob o n° 10983.900.242/2008-06 faz-
se necessdrio que ambos sejam julgados conjuntamente, pois o resultado de um,
implicaria no (sic) reconhecimento do crédito do outro.

Naquele processo a recorrente comprova que para chegar ao resultado apontado na
Ficha 30 recomposta, os nobres julgadores acabaram por ndo incluir valores
efetivamente recolhidos pela recorrente e ndo localizados nos sistemas da Receita
Federal, mas que se tem oportunidade de comprovar a sua origem, conforme
documentacdo anexada ao citado processo;

Assim, uma vez acatados os argumentos da recorrente expostos no processo  n°
10983.900.242/2008-06, havera alteracdo no saldo negativo a compensar de
1999, refletindo também neste processo, razdo pela qual se faz necessario o julgamento
conjunto dos dois processos, para ao final ver reconhecido o crédito e homologadas as
compensagoes.

L]
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Em sintese, entende o contribuinte que o0s anexos contidos no processo
n°10983.900.242/2008-06, a ser julgado pelo CARF, demonstrariam o saldo negativo de CSLL
do ano calendario de 1999, o qual teria sido, segundo o Recorrente, utilizado para compor o

saldo negativo do ano calendario 2000 (objeto do presente processo).

Apesar disso, ao que alude o Recorrente a lide esta restrita & ndo confirmacgéo das
estimativas de maio, agosto e setembro do ano-calendario 2000, meses estes sobre os quais alega
0 Recorrente que a DRJ teria deixado de considerar alguns recolhimentos por estimativas
mensais, liquidadas por compensacdo com saldo negativo do ano-calendario 1999 (fls. 80 e 81):
a) maio de 2000: ndo levado em consideracdo o valor de R$ 91,52; b) julho de 2000, ndo teria
sido levado em consideragdo o valor de R$ 2.149,94; c¢) novembro de 2000: ndo teria sido

levado em consideracdo o valor de R$ 2.584,58.

No entanto, tal argumento da Recorrente resulta improcedente, na medida em que
todos os saldos negativos pleiteados na PER/DCOMP objeto do presente processo foram
devidamente aproveitados, conforme se depreende do Despacho Decisério (fl. 18), indicando
que os valores decorrentes de saldos negativos que totalizavam R$ 12.571,43 e foram registrados

na PER/DCOMP foram integralmente aproveitados/confirmados, nos seguintes termos:

Analisadas es Infornagdes orestadas no documento acina tdant 1T 1CA00 0 OONSICEraNGD CUC @ S0My 08Y DArce!as ou Conpos glo oo crec m ntormady
no PER/OCON® ceve sor suf 10%0Nte Dara CORRCOVA" & Quitagdo 0d Contribuigo Socin! deviog € & apuragdy oo s2ldo negat 'vo, verif i e

PARCELAS DE (")Posxgu 0o (‘RtDHO 1~tmmun' N Dme"lM‘

PaRe r'nnl 0 m EXTERION rur '4,{\‘ FENTE mr.mwm FEMM GO SPA FSTIM PARCELADAS | DEM ESTIM oM SOMA DARC CRED
e -~ N + + —
PER/DOOM ,73: 0.00 | 1256024 17,571 43 0,00 0.00] 25, 121,87}
: SR 4 S P | 4 3 R
| CONtRMADAS | g,oc-l 0.00 | 6.935.95 12.571,43 0,0 0.00| 18.507,% |
 ROARREANAS Wl DL T 98 SIS 1 RS : 2 L “ :

Valor original do saloo negativo inforapdo no PER/DCONP. com fu.“m%rra WO o0 orédita RE 23 387,51

Somatdr 10 des parcelas oo compos igho do crédito na DIPJ. Re 23 3675

C5LL gevica: RS 0,00

Valor oo Salao negat ivo disponiveis (Parcelas conf irmadas 118/ tadd 80 soRatdr 1o ops Deroelas na DIPY) CILL gy iae), COsServesn Que Quandg
este chloulo resultar negativo, o valor serd zero

valor do saico negat ivo disponivel: R$ 19,507,385

crégite reconhec oo ol Iciente para Compensar (O OAGOS DO 1D SUJ0 VIO DANS VY, Fazdd pola guat HONOLOG(
PARCIALMENTE a compensacdo declaraga mo PER/DCOM?: 27
Va'or gaveoor Cconsol 1asno orresponoente aos oebitos S, prd pagamento ate 3'/08/2009
PRINCIPAL ML TA
6.031,53 1.206.30

Ademais, o0 acérddo da DRJ afirmou que os débitos compensados com saldos
negativos de periodos anteriores foram integralmente confirmadas (fl. 66), ndo havendo
qualquer contestacdo da empresa Recorrente em relacdo a este ponto em seu Recurso

Voluntario.
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Ainda assim, a Recorrente busca equivocadamente crer que as estimativas de
maio, agosto e setembro de 2000 nédo teriam sido compensadas por desconsideracdo do saldo

negativo do ano calendario de 1999.

Assim, o presente processo n° 10.983.911418.2009-28 ndo depende do julgamento
do conjuntamente com o processo n° 10.983.900.242/2008-06, na medida em que o julgamento
deste ultimo é indiferente para o julgamento do presente processo de n® 10.983.911418.2009-28.

Ndo ha que se estabelecer, portanto, a vinculacdo de referidos processos
pretendida pelo Recorrente, ja que inaplicavel qualquer dos institutos previstos no art. 6°, §1°, da
Portaria MF n° 343/2015, rejeitando-se, portanto, referida preliminar, ap6s a qual se segue a

analise de mérito.
Mérito

Acerca da analise de mérito, necessario reiterar o teor do Despacho Decisério, nos

seguintes termos:

Analisadas as Informagdes Orestadas o doCUmEnto acing dant 1T 1CA00 0 OONSICKranco CUC 4 SOMy O8N HArcelas ou Conpos gBo oo rL m ntormady
no PLR/DCON® ceve sor suf 10ionte Para CoRProvar & QuItagdo da contribuigho S0C10! oevica € & apuragdu oo saldo negas 'vo, verif i n

PARLELAS OF COMPOSICAD DO CREDITO INFORMADAS NO PER/DCINP

VARC WF?I 0 ¥'_IR— ITVP('Y‘/M jrn‘ £ ‘;’&;"_N" F'AEA.N;_N-W" FEh COME SR ST1IM PARCELADAS ‘NV ESTIM DO —f"- 'UAV DARL 7('HI D ]
PERIDO { _ﬁa; 0.00] 12.560.20§ \ 0,00 | 0 m? 37
[cowtrnons | 0. 00[ 0.00 } 66,95 / 12.571.43 0,00 | 0 '-IL 19,507, |
valor original do sa! rx_noqm:/; Vn'n;m);n—r'n T;WDC{';‘ ;;—umm-:r;a WO o0 orédito ;a 23 387,51 i " : il ;

Somatdr 10 das parcelas oo compos iGlo do crédito na DIPJ: RE 23 367,50

CSLL gevica: RS 0,00

Valor a0 saldo nedat ivo disponivels (Parcelas conf irssdas 810300 80 SORator 10 oas Deroelas na DIPY) CSLL ey ias), cOsServes Que Quando
este chloulo resultar negativo, 0 valor sera zero

valor do saico negat ivo dispenivel: B8 19,507,358

0 crégito reconhec oo foi suf ICIENte POrd CORDENSET NS 2 iNente 08 OMDIt08 INTO RGOS DO 1D SUJ0 110 DaNS vy, Fazdo pola guat HONMOLOG(
PARCIALMENTE a compensagdo declaraca no PER/DCOW?: 27898 23414.280307 ' 7 03-5935
Va'or daveaor consolidane, correspontente aos oebitos thdevidinente CoRDENSands, Dara pagamento ate 3' /0872009
PRINCTPAL ML TA JURCS
6.031,53 1.206.30 3.%70.68

Referido Despacho Decisorio indica, na sexta coluna da tabela nele inserida, a
quantia de R$ 12.571,43 registrada na PER/DCOMP, tendo sido confirmada a quantia de
R$ 12.571,43; ou seja, todos os valores registrados na PER/DCOMP a titulo de saldo negativo de
CSLL foram integralmente aproveitados para fins de crédito.

O Ac6rddo da DRJ reitera que todos os valores de débitos relativos as estimativas
do ano calendario 2000 que foram compensados com saldos negativos de anos anteriores foram

integralmente compensados.
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N&o houve qualquer argumentacdo da Recorrente contraria ao entendimento da
DRJ de que tais estimativas do ano calendario 2000 foram integralmente compensadas com 0s

saldos negativos de ano anterior.

Do exposto, demonstram-se inadequados e insubsistentes, na totalidade, os
argumentos da Recorrente de que o valor ndo confirmado na PER/DCOMP teria decorrido da

n&o consideracao de valores decorrentes de saldos negativos de ano anterior.

Em decorréncia disso, ndo ha qualquer demonstracdo, por parte da Recorrente, da
certeza e liquidez dos créditos que alega possuir, motivo pelo qual restam ndo passiveis de
compensacao, conforme previsdo legal constante no Cédigo Tributario Nacional — CTN, que
assim dispoe:

Art. 170. A lei pode, nas condicGes e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulacdo em cada

caso atribuir a autoridade administrativa, autorizar a compensacdo de créditos tributarios com

créditos liquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda
publica. (Vide Decreto n® 7.212, de 2010)

Ademais, ndo consta no presente processo a demonstracdo cabal necessaria, por
meio da apresentacdo da escrituracdo contabil respectiva condizente com as informacdes
constantes nas obrigacGes tributarias acessorias, dos valores requeridos a titulo de

compensacéo.

Nesse sentido, a negacdo da compensacdo requerida é medida que se impde,
considerando-se que os créditos requeridos para compensacdo, via PER/DCOMP, ndo foram

demonstrados no presente processo.
Dispositivo

Dessa forma, ndo havendo demonstracdo da certeza e da liquidez do alegado
crédito objeto de compensacgdo, torna-se inviavel o reconhecimento do crédito pleiteado nos

autos, ndo havendo motivos para a reforma do Acoérdao da DRJ.

Considerando-se, portanto, que a literalidade do artigo 170 do CTN s0 autoriza a
compensagdo de debitos tributarios com créditos liquidos e certos, e diante da caracterizada
incerteza e iliquidez do crédito informado na PER/DCOM objeto do presente processo, pelos


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Decreto/D7212.htm#art268
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motivos anteriormente expostos, voto por NEGAR PROVIMENTO ao recurso, mantendo
integralmente a deciséo de piso.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Thiago Dayan da Luz Barros



